
Estado do Ceará
Poder Executivo MunicipâI

Prefeifura Municipal de Jaguaribara

CoNTRATO 2020200
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" 29O4OOO4I24

TER\4O t)E CONIITA]-O QUE FAZE\4 ENTITE
S] A S]ICRETARIA DE AGRICLILTLIRA. ]]
RECTURSOS nÍnnrcos F. A EMpRESA -f

PINI{EIRO PAI\iA LTDA

O(A) Secrctalia dc Agricultura. c Rcculsos Hidlicos. conr secie no(a) Av: Bezerru cie Meneses.
350. Clentro, J agLraribara"CE. t'EP: 63.490-000. irscrito(a) no CINPJ,TN{F sob o 07.442.9l1 I i0001-

76. ncsLc alo rcprcs.lrta.lo( a ) pclo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO COS-lA DE OLMIRA.
doravantc clcnonrinacla UONTITAT.AN'fE. e o(a) Enrpres:r T PINL1EIRO PAIVA LTDI\,
inscrito(r) no C-NP.l,l\ÍF N' 19.255.771,'0001-5ll sediado(a) no(a) AVENIDA IRANCISCO
FRANC.\ CAMBRAIA, CENTRO, Scnadol PolnpcLr r (lE - CEP: 63.60t)-000, dot-itvanlc

r'lesignacla CONTRATADA, rleste ato lcpresentada pclo(a) Sr.(a)THIA(;O PINHEIRO I'AIVA.
ponador(a) do L'PF lvl l'- N" 6.+6.-5 14.81i-00" tendo cm vista o que consta no Processo n"

19040004,'1.1 e erl obselr'ância i\s disprisiçôcs da Lei n" lzl.113. de 2021 c na I-ei n" 8.078. de

1990 - C,'tídigo de DeÍesa do Clcmsumidor. resolr.erl ccleblar o prcscnte Tenno de Clontrato.

decorrcltlc cl,l Plegào Eletrônicr-r n" 101,107150I PERP. mediante as cláusulas e conrliçires a segutt'

en unc iadlts.

CLÁUST]LA PRI\IEIRA. DO OBJETO
1.1. 0 ob.jeto do presente insrrunrcnr., e a AQLISTÇ,ÀO DE MATERI,\L DE LIN{PEZA"
FITGII]NIZA('ÀO E COPA I] C'OZINIIA. VISANDO SUPRIR AS NEC'ESSIDADES DA
5t ( I(l r\R \ Dl. .\(,RlculllRA. F Rl-( URS()s HiDRI(()S DO rtUrtt ipttl op
.l.AGilARIll^lLA-CE, conlonnc cspecilicrçõcs técnicas c nas condições cstabelecitlas no Tet'tllo

dc R e lcrôncia.

1 .2. Ob.jcto da contl ataç,ro:

SEQ

t5

DESCRIÇÃo MARCÀ frND QTD v. tlMT v' TorAL

RoDo GRANDE DE PLA5TICO NOBRE Unidêde Io 6'44 sl's2

rodo de plastico, parâ piso, com 02 (düas )boÍÀcha, base €m poliptopilcno com 400 mm. çabÕ dc madeir4 oom encaixc rosqueâdo.

LIMPADOR DE CERAN4ICA AZULIN Unidade ls.O 5'31

Linrpa.lúr {tc cerúica, azuLejos e rejutes. embalâgem plástica com lo0omL, côn dara de iallricàçdo e pETo d€ validsde.

3.75

79,65

ÁctDo MURrÁTlco t.oooML 700
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Bts

tt. li!:.t,ttu.tr ltoa:cs.3i0 Cutttlr .hryttutibttu a?oú CEP:61190-0tl) - T!!Í'lbn( t'e 1t/)8J'tt

262.50 THIAGO

PINHElRO

PAIVA:64651
487304

LIMPA FAC L Unidadê

@.



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

ACIDO nuriatico Embalagcn corn 1000 ml, com dados dc idcndiicacao do produto. uarca do fabIcante. daÍa dc iabricáçào. przo dc valú!dc.

VÀlor totÀl: J91.67

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independcntemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
L3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da contratação é ate 31 de dczcmbro de 2025, contados da data dc
assinatura do colltrato, na forma do at. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
conforrne o art, 107 da Lei no 14.133, dc 2021.
2.1.1. O prazo de vigência scrá automaticarrcnte prorrogado, independentcnlcntc de tenno
aditivo. quando o objeto não for concluido no período firmado acima. ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, prcvistas neste instlumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. Dos MODELoS DE ExECUÇÂo E GESTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo, assirn como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebirnento do objeto constanl no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÀO
4. 1 . Não ser á adnritida a subcontÍataÇào do objeto conÍâtual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor totâl da contrataçào é dc RS 393,67 (trezentos c noventa c três reais c scssenta e sstc
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

cxecução do objeto, inclusivc tributos c/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e cometciais incidentes, taxa de admirtistração, frete. seguÍo e outros
necessários ao curnpdmento integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é fileramente cstima(ivo, de fomra que os pagalrcntos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado c demais condiçõcs a ele rcferentes encontram-se

definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamcnto estimado.

7.2. Após o intenegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderào ser reajustados, medialrte a aplicação, pelo CONTRATANTE. mediante
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Poder Executivo Municipal q.

aplicação do Índicc Nacional de Ptcços ao Consurrido:-Antplo (IPCA). exclnsivalncntc par-a as

obrigações iniciatlas e conclr,riclas após a ocomência da anualidade.

7.3. Nos rea.juslcs subscclucntcs ao primciro. o intcrrcgno minimo tlc 1 (um) ano ser'á conlado a

partir dos efeiLos firranceiros do Íiltimo ÍcajListc.

7..1. No caso.le âtraso ou não ilivuigaçào do(s) índicc (s) rlc rcajustamcnto. o CONI'RÀTÂNTE
pagará ao []ONTITATADO a l1'lpo1tância ctrlculacia pela irltinra raliação conhecida, liquidantlo a

tlifelcnca colrcspondcntc tào logo sc-ja(m) clirulgado(s) o(s) índicc(s) dcÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições linais, o(s) indice(s) utiljzado(s) pala rcajustc scr'áião1. obligatorianrcntc^ o{s)
detlnitir,o(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelcciclo(s) para reaiLlst:ulento velha(rr) a ser ertinlo(s) ou de
qualquer-1'orma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ào) adotarlo(s), enr substituicào. o(s) qr.ie

Vicr'(cnr) a scr dctcmrinado(s) pele legisiação então cur vigor.

7.7. Na ausôncia dc prcvisio legal cluanto ao índicc substituto, f,s llartcs clcgcrão novo índicc
o1icia1. para reâjustamellto do preço do l'alol Lenranescente. por tncio rlc tcrnro aditivo.

7.8. O |cajuste scrá realizatlo por rlpostilarlento.
7.9. Será permititlo a lcpactuaçào rle pleço par:r restabelecel o cquilíbrio cconôm ico- fi niuceilo
inicial do contrato cnl caso dc tbrça rnaior, caso tbrtuito or,r I'ato do príncipc ou cnr decorrência dc

Íiúos implcvisír.cis ou plevisír'els de consequôncias incaicu1ár.eis. clue inviabilizem a execuÇào

clo coutraro tal corno pactuado. rcspeitada. enr clutrlcluer caso. a rcpartição objetiva de riscrr

cstabclccicla no c0r'rtrato.

CLÁUSTILA OT'I'AV,{ - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. Sào obriuaçõcs tlo CONTRAI-ANTE:
8.1.1. Erigir o clurprirnento dc todas as obrigações assuuldas pelo CONTRAI'ADO. dc acoldrr
col11 o conlrato c seus anexos:

8.l.f . Recebcr o obicto no pt-azo c condições estabelecidas tto Tei-nro de Reltrência:

li.1.1. NotiÍicar o CONTRATADO, por esclito. sobre vícios. deleitos or-t incon-eçôes verificadas

no objeto tbrnccido. par .luc seja por clr: substitr-ríclo. repalaclo ou colrigiclo. no total on em parte.

r\s suas erpensas:

8 1.4. .r\contpanhar e Ilsçalizar a erecuqão do coltr-alo e o currprir.nento das obrigaçõcs pelo

CONT R,\TA I]O:
E.1.5. Cornmrical a etrprcsa pala emissio cle Nota Fiscal no qrie pcÍtine à parceLa it.tcr.tntror ersa

da crccuçào do objcto. para eÍ'eito dc liqLridaçào c pauanrento, qnando horLver coutror,órsia sobre

a e.xectiçào cio ob.jeto. cluanro i'r ilirnensiro, cluaLiciade e quaniirlade. conlbrnrc o art. i43 da Lci n"

1.1. I 33. de 2021 :

8.1.6. Etctual o p.igânlcrto ao CONTRATADO do valol cot'rcsponde tllc ao fornccinlenLo do

objeto. no prazo. lbrnta c coudições cstabeLecidos l1o presellte Colilratoi
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previslas tla lei e rreste a'orltlaro:

lJ. L8. Clieltitrcar o órgiio de reprcscntaçào judicial a Procurarloria do N''ILrnrcípro para adoção das

rr-redidas cabíveis qnando ilo descutt.tpritrento de obrigaçires peto CON'fRA-|.\DOl
8.1.11.1. Erplicirarrente emitir ciecisão sobre torlas as solicitaçi)es e rcclatraçôes telacionadrts a

execuçito do presentc 'l'en.no dc ColltÍato, tcssalr,ados os lequeritnontos maniÍtstanlcnte
ir.nytcr.tine ntes. nleramcllte pl1rfelatórios ou clc nenhurr illtcrasse pat'a a boa cxecltçittl clo quste .
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8.1.8.2. Concluída a instrucão do requerimento, â contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação niotivada por igual período.
8.1.9. Respondet eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
fcitos pelo conh?tado no prazo máximo dc 10 (dcz) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descurnprimento de cláusulas cotltratuais.
8.2. A Administração nào responderá por quaisquer comprornissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DÀS oBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo conro exclusivamente scus os riscos c as dcspcsas dccorcntcs da boa c pcrfcita
execução do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e darios decorrertes do obj eto, de acordo corn os artigos 12,

l3 e l7 a 27, do Código de Dcfcsa do Consumidor;
9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os rnotivos que impossibilitem o curnprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1 .3. Atender às deteminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecirnento ou informação por eles solicitados (inciso II do ar1. 137 da Lei n"
14.133, dc 2021);

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruil ou strbstinrir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qttais se verificarem vícios, defeitos on
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoruentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer darro causado à Admrnisttaçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contraflial pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a desco tar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
con'espondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fonrecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1 .6. I . Prova de regdaridade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Ccrtidão conjunta relativa aos tributos fcderais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que compÍovem a regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou secle do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidõcs gue comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1 .7. Rcsponsabilizar-se pelo currprimento dc todas as obrigações labalhistas, prcvidenciát ias,

fiscais, conrerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja tnadir,rplência nào

transfcrc a rcsponsabilidade ao contrutante e não poderá onerar o objeto do contl'ato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncta
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por deteminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào estejâ sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguraltça de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigêr,cia do contrato, ern compatibilidade conr as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas pala habilrtaçào na licitação, ou para qualiÍicação. na
licitação;
9. I .1 1 . Cumprrr, dur lte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei pam pcssoa corn deficiência, para reabilitado da Prcvidôncia Social ou para aprendiz, bcm
como as reseruas de cargos prcvistas na legislação (art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021):

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo [rnico do art. ll6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas em dccorôncia do cunrprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segu'ança do CONTRATANTE;
9.1 .1 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaçào ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subnieter previamente, por esctito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo,
quaisquer rnudanças nos rnétodos cxecutivos quc fujarn às especificações do Termo dc Rcferência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSUI,A DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não havcrii cxigcirroia de garantia contl'atual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS TNFRA.ÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1 .1 . Comete inÍiaçào admir.ristrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o rctardamcnto da cxecução ou da cntrega do objeto da contr"atação sem motivo
justificado;

e) Apresentar {eclaração ou docurnentação fàlsa exrgida para o certame ou prestar declaraçào

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fr-audar a contratação ou pmticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas intiações administrativas acima descritas as seguintes
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I 1 .2.1 . Advertência. quando o CO, *\TRATAI)O clcr causa à incrccnçào parcial do contl'âto,

semple que nào se.justifical a itnposição i1e penalidadc trais qrave (§2" do aLt. 156 da Lei nu

1,1.1 33, de 2021 );
I 1.2.2. Inrpedimcnto de licital c contratar. quandr-r platicadas as condutas dcsclitas nas alíneas dc

"d" do subitcm acima dcste Terrlo rle L'ontrato. ser.]1pre que não scjustiticar a irnposiçio
dc penalidadc mais glat c (r,\.1" do art. I 56 da Lci n" I4. I 33, cle 202 I ),
I 1.2.3. l)eclalaçào dc inidoncidadc para licital on contr-ataÍ, cluc rrnpcdir'á o rcsponsávcl dc licital
orL conlratal no ânrbito da Aclrninrsú'irçào Piiblica direta e indileta r1e todos os er'rtes Í'ederativos,
pclo prazo mínimo dc 3 (n-ôs) anos e márimo dc 6 (scis) anos. l'los casos dos subitcns "c" t "h".

bcrr conro nos clemais casos que .jrLstiliquem a itttposição t1a penalidade nrzris grave (rS5" do art.

l :r, 11.; 1 '; I l -l 1 .1-1. JJ lí 12 l l.
I L2.4. N,{ultr:

I1.2.4.1. Moratória de l%, (unr por pol cento) por dia r1e atraso iniustiticado sobr-e o valor da

parcela inaiiirnplidr, ate o limiLe de 30 (tr.inta) dias;

I 1.1.4.1.1. O ah'aso snpcliol a i0 (hinta) dias autoliza a Adnrinistraçào â pl'omovcl-a r-cscisito do

collttato llol dcscutrprir.nento oLr curnprinrento irregular de suas cláusulas, contbrme drspôr- t,

inciso I do art. 137 LliI [-ci r" lzl.]33. de 2021.

I 1.2.4.2. Conrpcnsatória dc 1-59á (quinzc por ccnto) sobre o valor total do contr.rto. no caso clc

inere cuç:io total d,.i objctO:

11.3. A aplicação dls s:rnções previstns neste Ternro cle Contrato nào erclui. ctn hipótese algutra.
a obrigaçio tic rcparação integr-a1 rlo clano causado ao TIONTRATANTE (§9' do art l56 da Lci
n' 14.I -13. de 202 t ).
1 i.:1. Tcldas as sanções prcvistas neste Temo cle Contrato Poderào set aplicatlas clrntu latiyalncnte

com a multa (.s7'do alt. 156 da Lcr n" 1.1.133, dc 202I).
I I.4. L Antes cla aplicaçào da rnulta scrá t'acultada a defesa r1o jnteress:icio no prlzo clc l5 (cluinze )

ciras úteis. cont:rdo cla data t1e sua intitlaçào (art. 157 da Lei n' l'1.133, de 2021):

I 1.,1.2. Se a urulta aplicada e as indcnizações cabivcis Íbrem supcriores ao valot'do pagatnenlo

eventualmente devido pelo CONTRATANI'E o CONTR-ATADO. além r1a pclda desse valor. a

dr1àt'er.rça será clescontada da garantia prestada ou será cobrada jndicialtrctttc (§ lt" do art. I 56 i1a

Lei n' 14.133" dc 2i)21):

11..1.3. Pr-eviarncntc ao encaminhanrento à cobLarnça ludicial. a nrulta ltoclerá scr recolhida

aclnrinislletivanrente r1o prazo máxiino de 30 (tlinta) dias. a corttn.t tia data clo recebitnento da

cornunicaçiro enviada pcla auroriclade colttpetcllte.

I 1.,i. Toclas as sanções prcvislils neste Contrato poderào scI aplicadas cumulatir, amentc com a

nrulta (§ 7" do art. 156 da Lei n" 1:1.133, de 2021).

1i.6. A aplicaçào das sançõcs realizar-se-á cl1] llroccsso adnlinisrratiYo quc assegure o

colitraditório c a ampla dcfesa do CONTRATADO. obscrvando-sc o llrocedilncnto previsto 1lL)

caput e parágrafos clo art. 158 da Lci n" 14.133, clc 2021. pala as penalidades de impcclimento dc

Iicitâr e curtratar e clc rleclaraçiio cle inidoneidade pal'a licitar ou co1'ltralar'

I1.7. Na aplicaçiro clas sanqôes scrào considcrados (§1'cio art l56daLei n' 1'1.133. de 202 l):
I 1 .7.1 . r\ natureza e a grar'idade cla ittlraçào colnetida:

I 1.7.2. As pecu[aridades do caso co]lcreto;

1 1.7.3. As circuustàtrciits aglavalltes ou atellualtcs:

I I .7.4. Os da:ros clne dela proviercttt para o CONTRATANTE:
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1 1.7.5. Implantação ou o apcrl'eiçoamcnto dc progr-arra tie intcgriclade. conionlc nonras c

orierrtações dos órgàos de controle.
1l.li. Os atos previsLos como in1'r-açr)es adnrinistratir"'as na Lci n" l,{.133. de 2021. ou er'r't outriis
lcis de Iicrtaçôcs e conlratos da A rlrrr in istlaçào PÍrblica que tarrllcril scjanr tipificados colro atos
lesivos na Lci n" 12.8.16. de 201i. seriio apurados c-julgados cônluntarrcnte. nrs nresntos tutos.
obscnados o t'ito ptoccditrcntai e autoridadc colnllctc te dcfintdos na lelcricla Lci (art. 159 da
Lei n' I :1.1 33. de 202 I ):
11.9. A personalidade .jurídica do CON'|RÂTÂDO prxleni scr dcscor.rsidelada semprc quc
Lltilizada corn abLtslr rl:r dileito para fàci1itar. cncobrir ou dissirrulal a priitica dos atos ilicittrs
ptevistos ncste C'ontriito on pilÍ:i pro\ocal confusào patrirnonial. e. ncssc caso. toclos os elêitos
des sanções aplicadas à pcssoa -jur'ídrca setão cstendidos aos seus atlnrinislrarlores c sócios crln
porlercs clc adurinisttaçào. à pessoa -iuríclica sucessora ou à empresa clo rnesnro lanto com relaçrio
dc coligaçào ou contr-olc. dc lato ou dc tlilcrto" corr o CONTRATADO. obsctvados. ent todos os
casos. t'r conúariitririo. a ampla defêsa e a obr-igatolieriade c1c análisc jur'ídica ptevia (alt. l(r0 da
i-ci n" I 4.I 33. dc 202 I ):
I I .10. O CONTRATANTE delerh. no prazo nráximo 15 {quinzc) dias úrtcis, conlatlo da data dc
aplicaçiLo da sanção, intbrmar e rnalrter atullizados os dados lclatir os às sanções por-ela aplicadas.
para lins dc publicrdadc no (,adastlo Nacional dc Enrprcsas Tnidôncas c Snspcnsas (Ccrs) c no
Caclastlo Nacional de Ênrpresas Pnnidas (C:nep). ínsLituír-los no âmbito iio Podcl Erecutiro
Fcdcral (ar-t. 161 da Lci n" 1.1.113. de 2()21).

1l.ll. As sançõcs de impcdinrcnto dc licrtar c cor'rtrataÍ c dcclaraçio dc inidoncidadc par-a licitur
or,l contratar são passívcis dc lcabilitaçào na 1'orma do aft. 163 da Lei n" 14. 133, dc 201L
I l.12. Os dóbitos do contraÍaclo para com a Adminislração CONTRATANTE. result:tlrtes de

nrulla urlriuistlativa eiou indenizaçõcs, nào inscritos cm dír,ida atrva. podclào scr compcnsados,
total ou par-cialn'rcr'rtc. com os cr'éditos devitlos pelo relirido ólgão decorrentes deste nresrlcr
contrato ou d!- outfos contratos at]ministrativrrs allrc o contratado posslla colri o nicsnlo ór'gào ora

CONTR,ATANTl,.

CI,ÁUSUI,A DECIN{A SEGUNDA - DA ExTh.ÇÀO CO\TRATTi,{I,
ll. L O corrtr.ato se extirrgne qLrantlo cumpridrs as obligaçôes de ambas as partes. ainda tlue issu

ocofrâ aürtes do prazo estipuledo parn titnto.

11.2. Se as obngações nào Íbrcr.r'r cun.rplidas no prazo estipulado. a vigôncia ficará prorro-uacla ate

a conciusiro do objcto, caso em que de\,erí r Ariministr-ação pror,idenciar â reâdequaçào do

cronograrra iixado para o corltrato.

I2..1. O contrato se extir'lgric quando a nio conclusão c1o contrato reÍer-irla no iterr irnterior decorrer
de culpa do f'ONTRATi\DO:
11.3. L Ficará clc corrstittLído cr-n lrol'a, scrrdo-lhc aplicávcis its tcspectivas sanções

Lidnrir.rislralivas: c

12.3.2. Poderá a Acinrinistlaçào optar pela extinçào do colrtralo c, nesse citso. adotatá as ntctliilas
athnitiilas em lei para a continuidade da execução contt'atual.

12..1. O contrato tr.;odc scl cxtinto antes cle curlprirlas as obrigaçôes nele cstipulacias, ou :rntes cltr

plazo uclc lirado, por algurr dos rrotivos pr-evistos no at'tigo I i7 da Lei n" l:1.133. de 2021 , benr

corno alnigavelnrentc. asscgulados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.,1. 1. Nesta hipritcsc. aplicam-se tirmbém os artigos 1i8 e 139 da Lci n" l'1.133. de 2021.
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cr.Áusur.c DECTN,TA TERCEIRA - o,.t Dot.,tçÃo oRç.lNtENtÁRt.,r
13.1. As despcsas dccolr-ciltes da pr-cscntc'contÍatação con-crào à conta dc rccutsos cspccíficos

consignrdos no Orçamcnto. na clo1a.ção 1501.20.122.0001.2.111 - Gestxo e \'lanut.das Ativ
Arlrl.dtr Scc. dc Agricultulr. c Rcc.llidricos. RS 393.(r7 no clcnrcnto cie dcspcsa 33903022:

Nlatenal de Consunro. Níaterial tle Linrpeza e Produtos de Hrgienizaçào:

t3.2. A dotaÇào reLativa aos erercicios t'inanceiros stLbscquentes ser'á iL.rdicatia após aprovaçào ria

Lei f)rçarrcntár'ia rcspectiYn c libcraçãr-r dos crcditos correspo n dcntes, rrediantc apostilantcnto.

(]LÁUSULA DÉCINIA QTIARTA. DOS CASOS ONTISSOS

l:1. I . C)s casos omissos serào cle cididos pelo CONTRATANTE. segtindo as drsposições contidas

na l.ci n" 14.133. de 2021. e detllais norrrirs tidcrais aplicár'eis c. stLbs idialiarr erltc, segundo as

ilisposições r.ontidas na Let n" 8.07IJ. de 1990, C--óiligo de Delesa do Conslttnidor. e Ílorllras e

plincípios ger-ais ilos con tr':ltos.

CL,ÁUSUt,,\ DECIN{A QUINTA - D,\S,.\LTERÀÇÕES
1 5. l . Evcnruais altct açõcs colttraluais rcger-sc-io pcia drsciplina dos arLs. 1 24 c- scguintcs da Lr-i

n" 1.{. i i3. de 2021 .

l-§.2. O CON]RATAI)O é obrigiido a aceiLar, uas lresrl'ras conclições colltrâttLâis, os rcréscimos

op sup;cssões quc sc fizclenr nclrcssários. ató o irmitc dc 250,ó (vintc e cinco pot cenLo) do valor'

inicial atua lizaclo do contrato.

15.3. I{cgistros quc uào catactelizanr alteraçào do colrtrâto podenr ser rcalizarlos por simpies

apostila. tlispensatla a ce lebração de tcrmo aditivr-r. na Íbntta do art. li6 da Lci n" 1,1.133.dc2011

CLIIUSULÁ DECIN,IA SEXTA - DA PUBLICAÇÀO
16.1. lncnmbir.á ao t'ONTRATANTE providenciar a publicação deste il']sll tttnerlto Ilo Porlàl

Nacional de Ciontrataçõcs Públicas (PNC]P). na forma prü,isla no alt. 94 da Lci n" 14.133. dc

202 I . ben conto clispon ibi lizar csre Termo de C'ontrato no s ítio ollcral do( a) PI'el eitura l!{ unic ipal

cic -Tagunribala na lc!1c mtLnclial dc cotnputadot-es (intcmeL). cln atcnçào ao §2" t1o art. E" da I-ci n"

I 2.527. cle 201 I . cr'c o ir.tciso V tlo §3" clo art. 7o clo Declcto n" 1 124. de 201).

CLÁLSULA DICIN,IA SETINlA - DO T.ORO

í

Cut ttlt 1d 
"t 

i rin ú ti ro Po rL i k o,l |ui1

11. IJ.:cü-a tl( llrttc.t\,350 Cü r- .Isguuihnru Cza CEP: 6).tql-000 ' ntufu,tc 83 ' 35ó8.15.11

THIAGO
PINHEIRO

PAIVA:6465
1487 300

12.4.2. A alLc;açào social ou a rlodiÍicaçào da Íiralirladc ou da cslt-utura da cmprcsa tlão cnscjrra

a r.escisão sc niro lestt'jnqir sua capacidatle de coucluir o colltrato.

12.:1.2.1. Se a Lrperircào implicar mudauça da pessoajur'ídica contratada, der'erá ser lblnralizado
tcrnro arlitivo para altcraçào subjcriva.

12.5. O termo de rescisào. selnpre que possír'el. ser':i precedido:

12.5.1 . Belanco dos eventos contlatr:ais.já curlpridos ou palcialrleute cumpridos;

12.5.2. Relação dos paganrentos.iá eÍbnrados e ainda devidosl

12.5.3. Indenizações e rnrütls.
12.6. ,,\ exrinção do Clurlr'ato rào conligura óbrce para o recon hccit.ne nto do clesequrlíbrio
cconôr.nlco-financcilo, hipótcsc cnr qnc setit conccdida inclcnização pol tttcio dc lcnro
inclenizaLtirio (caput do rrl. 131 da Lei n. 1.1.1i3. cle 2021).
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I7.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que decorercm da
execução deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme § l"
do art. 92 da Lei n' 14.133, de 2021 .

JACUARIBARA/CE,13 de fevereiro de 2025

brt" /,
s

TESTEMUNHAS:

ARIA AGRICULTURA, E RECUR s íontcos
cN PJIM F No 07.442.981 I OO Otl A

FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OL]VEIRA

Responsável legal da CONTRATANTE

rH tAGo P lN H Et Ro HlÊff"i' [i,lT:,i8'"
P AIY A:64651 4873 pArvA:646s1487300

Oadosr 2025 02.13 14i09:Áluu -or oo

T PINHEIRO PAIVA LTDA

cN PJIM F N" r9.2ss.77rlooor -s8

THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA

r&2

CcltÍo Ádúi nishatiú Potcirro .Vdit)

.4L Beigrro de Me»czes, J50 -O)nttu- ,laguaribaru - Ceaú - CEP: 63.190-000 'Tclefonc 88 - 3568.45J4

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

a Gl,*"Í. nno*r,J^ ,La*^- /^ "t*u.


